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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.313/2009 E NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ACRESCENTADO 

PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM 

PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 017/2013 - Art. 1º - Autorizar a 

Sra. CLAUDIA CEÍA FERRO ocupante do cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR desta Câmara Municipal, a gerir os 

recursos provenientes de suprimento de fundos para 

pagamento das pequenas despesas que se fizerem 

necessárias. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 09 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 018/2013 - Art. 1º - Exonerar, o Sr. 

FRANCISCO CARDOSO DE ALMEIDA NETTO, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 

DIRETOR JURÍDICO desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 064/2012, 

de 07 de dezembro de 2012. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina/ES, 09 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

PORTARIA Nº. 019/2013 - Art. 1º - Nomear a Sra. 

LUCILENE GEGENHEIMER THOMAS para o Cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, 

conforme Lei Municipal nº. 1336, de 15 de junho de 

2010. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  1º de fevereiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 020/2013 - Art. 1º - Nomear a Sra. 

GABRIELLY SANTOS SIMON para o Cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, 

conforme Lei Municipal nº. 1336, de 15 de junho de 

2010. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  1º de fevereiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 021/2013 - Art. 1º - Nomear o Sr. 

LAURO SOLANO DA SILVA NETO para o Cargo de 

Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 

TRANSPORTE desta Colenda Casa Legislativa, 

conforme Lei Municipal nº. 1336, de 15 de junho de 

2010. 

    

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  1º de fevereiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina, volta de 

recesso no dia 04 de fevereiro de 2013, nesta data 

haverá sessão ordinária às 18:00 horas.  

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENDA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna público 

a contração, com dispensa de licitação com vistas à 

locação do Imóvel localizado na Av. Presidente Vargas, 

s/nº, centro, Santa Leopoldina/ES, de propriedade do 

Sr. Julio Cezar Silva, pelo período de 09 de janeiro de 

2013 a 31 de dezembro de 2013, nos termos do artigo 

24, inciso X, da Lei Nº. 8.666/93. 

Valor do contrato - R$ 28.160,00 (vinte e oito mil 

cento e sessenta reais). 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 09 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

AVISO DE DISPENDA DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna público 

a contratação, com dispensa de licitação, da empresa 

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA EPP, 

cujo objeto é a hospedagem de sitio na rede mundial 

de computadores (internet), serviços de manutenção e 

digitalização de Leis e atos normativos, pelo período 

de 11 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013, 

com base no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Valor do contrato: R$ 6.737,50 (seis mil e 

setecentos e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 11 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

AVISO 

 
A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna público 

o interesse em contratar empresa, cujo objeto é o 

fornecimento de conexão à rede mundial de 

computadores (internet), 24 horas por dia, durante 7 

(sete) dias por semana, com velocidade mínima de 

5MB e a respectiva prestação de serviços de 

manutenção. 

Os interessados poderão apresentar orçamento junto a 

secretaria da Câmara Municipal, no horário de 8:00 às 

16:00 horas, de segunda a sexta, na Secretaria da 

Câmara Municipal, situada à Av. Presidente Vargas, 

s/nº, Centro, Santa Leopoldina –ES.  

 

Santa Leopoldina/ES, 14 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna público 

a contração, com dispensa de licitação, da empresa 

ITASIS INFORMÁTICA LTDA ME, cujo objeto é o 

fornecimento de conexão à rede mundial de 

computadores (internet – Banda Larga disponível), 24 

horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana, com 

velocidade mínima de 5MB - Banda Larga, Wireless, 

Rádio e a respectiva prestação de serviço de 

manutenção, pelo período de 17 de janeiro de 2013 a 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 
 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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31 de dezembro de 2013, com base no artigo 24, 

inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

Valor do Contrato: R$ 6.880,00 (seis mil e 

oitocentos e oitenta reais) 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 17 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública 

a contratação, com dispensa de licitação, da empresa 

FERNANDO SILLER LEPPAUS 09870777702, cujo 

objeto é a prestação de serviços de assistência técnica 

em equipamentos de informática, pertencentes à 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina, pelo período 

de 18 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013, 

com base no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Valor do contrato: R$ 4.472,00 (quatro mil e 

quatrocentos e setenta e dois reais). 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

Santa Leopoldina/ES, 17 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna público 

a contração emergencial, com dispensa de licitação, da 

empresa E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, 

cujo objeto é o CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, COM 

IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, 

TREINAMENTO, TESTES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 

CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, ATENDIMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO PARA ESTES SOFTWARES, 

enquanto não concluído procedimento licitatório, pelo 

período de até 90 (noventa) dias, podendo ser 

rescindido antecipadamente, a critério do 

CONTRATANTE, mediante notificação com 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência, bem como 

poderá ser prorrogado por uma única vez por igual 

período, até o limite do artigo 24, IV, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

Valor do Contrato: R$ 9.960,00 (nove mil e 

novecentos e sessenta reais) 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 17 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

RESUMO DO CONTRATO Nº. 001/2013 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA – ES 

CONTRATADO: LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL. 

OBJETO: Locação de um imóvel estabelecido na 

Avenida Presidente Vargas, s/n.º, Centro, Santa 

Leopoldina/ES, de propriedade do Sr. Julio Cezar Silva. 

Valor do contrato: R$ 28.160,00 (vinte e oito mil 

cento e sessenta reais). 

Vigência: início em 09/01/2013 e término em 

31/12/2013. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL 

01 – Legislativo 

031 – Ação Legislativa 

1000 – Ação Legislativa 

2.001 – Manutenção da Atividade Administrativa do 

Poder Legislativo 

3.33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física. 

 

Santa Leopoldina/ES, 09 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

RESUMO DO CONTRATO Nº. 002/2013 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA – ES 
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CONTRATADO: AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA EPP.  

OBJETO: hospedagem de sitio na rede mundial de 

computadores (internet), serviços de manutenção e 

digitalização de Leis e atos normativos. 

Valor do contrato: R$ 6.737,50 (seis mil e 

setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Vigência: início em 11/01/2013 e término em 

31/12/2013. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL 

00100 – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

01 – Legislativo 

031 – Ação Legislativa 

1000 – Ação Legislativa 

2.001 – Manutenção da Atividade Administrativa do 

Poder Legislativo 

3.33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
 

Santa Leopoldina/ES, 11 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

RESUMO DO CONTRATO Nº. 003/2013 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA – ES 

CONTRATADO: ITASIS INFORMÁTICA LTDA ME 

OBJETO: fornecimento de conexão à rede mundial de 

computadores (internet), 24 horas por dia, durante 7 

(sete) dias por semana, com velocidade mínima de 

5MB - Banda Larga, Wireless, Rádio e a respectiva 

prestação de serviço de manutenção. 

Valor do contrato: R$ 6.880,00 (seis mil e oitocentos 

e oitenta reais). 

Vigência: início em 17/01/2013 e término em 

31/12/2013. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL 

00100 – Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

01 – Legislativa 

031 – Ação Legislativa 

1000 – Ação Legislativa 

2.001 – Manutenção da Atividade Administrativa do 

Poder Legislativo 

3.33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – 

pessoa jurídica.  

 

Santa Leopoldina/ES, 17 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

RESUMO DO CONTRATO Nº. 004/2013 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA – ES 

CONTRATADO: FERNANDO SILLER LEPPAUS 

09870777702. 

OBJETO: prestação de serviço de assistência técnica 

em equipamentos de informática, pertencentes à 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina.   

Valor do contrato: R$ 4.472,00 (quatro mil e 

quatrocentos e setenta e dois reais). 

Vigência: início em 17/01/2013 e término em 

31/12/2013. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL 

2.094 – Manutenção da Câmara Municipal 

3.33.90.39.00 – outros serviços de terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

       

Santa Leopoldina/ES, 17 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

RESUMO DO CONTRATO Nº. 005/2013 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA – ES 

CONTRATADO: E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE 

LTDA OBJETO: CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, COM 

IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, 

TREINAMENTO, TESTES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 

CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, ATENDIMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO PARA ESTES SOFTWARES. 

Valor do Contrato: R$ 9.960,00 (nove mil e 

novecentos e sessenta reais). 

Vigência: início em 17/01/2013 e término em 

17/04/2013. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL 

00100 – Câmara Municipal de Santa Leopoldina 
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01 – Legislativa 

031 – Ação Legislativa 

1000 – Ação Legislativa 

2.001 – Manutenção da Atividade Administrativa do 

Poder Legislativo 

3.33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – 

pessoa jurídica.  

 

Santa Leopoldina/ES, 17 de janeiro de 2013. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 


